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DECRETO  Nº 02/2024/GP, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.  
 

Dispõe sobre atualização salarial aos 
servidores públicos municipais com 
salario base mensal vigente até um 
salário mínimo e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PIAUÍ, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 56, inciso VI da Lei orgânica e demais legislações 
vigentes: 

CONSIDERANDO o disposto no art. Art. 7°, inciso IV da Constituição Federal 
de 1988 que estabelece requisitos para fixação do salário mínimo nacional; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.663, de 28 de agosto de 2023, que 
Define o valor do salário mínimo a partir de 1º de maio de 2023; estabelece a política de 
valorização permanente do salário mínimo a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2024;  

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a atualização salarial dos 
servidores públicos municipais cujo valor do salário base seja de um salário mínimo no 
âmbito do Município de Francisco Macedo/PI; 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica concedida atualização salarial aos servidores públicos 
municipais com salário base mensal vigente até um salário mínimo, a partir da 
competência de 1º de janeiro de 2024, cujo valor base passa a vigorar em R$ 1.412,00 
(Um mil e quatrocentos e doze reais). 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, o valor diário do 
salário mínimo corresponderá a R$ 47,07 (quarenta e sete reais e sete centavos) e o 
valor horário, a R$ 6,42 (seis reais e quarenta e dois centavos). 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições contrarias, com seus efeitos legais retroativos a partir de 1º de janeiro de 
2024.  

 

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos vinte e dois 
dias de janeiro de dois mil e vinte quatro. 
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